
DECRETA:

GABINETE DO PREFEITO

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.39 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

02.01 04.122.0003.2.003 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.506,60

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.600,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.93.02 - RESTITUIÇÔES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 15.500,00

03.01 04.122.0003.2.004 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.336,00

03.01 28.843.0000.3.005 3.1.90.91.99 - OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 120.000,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04.01 15.451.0004.1.004 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 315.000,00

04.01 15.452.0004.2.006 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 6.113,06

04.01 15.452.0004.2.008 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.602.0001 - COSIP 5.774,00

04.01 27.813.0005.2.010 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.01 12.361.0007.2.014 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.107.0001 - ALIMENTACAO ESCOLAR 220,00

05.01 12.361.0008.2.016 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 20.000,00

05.01 12.361.0008.2.016 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 3.000,00

05.01 12.361.0011.1.010 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 616.252,01

05.01 12.361.0011.1.012 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 14.366,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRO ELETRÔNICO 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 1.359,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 500,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 21.340,83

05.01 12.365.0011.2.027 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 1.000,00

05.01 12.365.0011.2.027 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 1.809,34

05.01 12.365.0011.2.027 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 26.330,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 7.285,99

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 1.751,83

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAUDE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 4.000,00

06.01 10.301.0012.2.031 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.203.0002 - AB - PAB FIXO 9.117,12

06.01 10.301.0012.2.031 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.203.0002 - AB - PAB FIXO 1.760,00

06.01 10.301.0012.2.031 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 50,00

06.01 10.301.0012.2.031 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.203.0002 - AB - PAB FIXO 1.050,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 420,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTO DE HIGIENIZAÇÃO 1.203.0010 - MAC - TETO MUNICIPAL 1.020,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.203.0010 - MAC - TETO MUNICIPAL 500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

DECRETO Nº 564/2016

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA,
Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal nº
1114 de 27/11/2015.

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.270.400,33 (Um milhão, duzentos e setenta mil, quatrocentos reais, trinta e
tres centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:



06.01 10.305.0015.2.041 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 500,00

06.01 10.305.0015.2.041 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 650,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.000,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 1.301.0006 - IGDBF - BOLSA FAMILIA 2.108,00

07.01 08.244.0020.2.054 3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRUBUIÇÃO GRATUITA 1.302.0005 - PROGRAMA BENEFICIOS EVENTUAIS 29.000,55

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

09.01 13.392.0023.2.056 4.4.90.52.24 - MOBILIARIO EM GERAL 1.501.0005 - SECULT - AQUIS INSTRUMENTOS 300,00

09.01 27.813.0023.2.057 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 6.000,00

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE

11.01 18.542.0021.2.065 3.1.90.11.31 - GRATIFICACAO POR EXERCICIOS DE CARGOS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

11.01 18.542.0021.2.065 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.380,00
R$ 1.270.400,33

02.01 04.122.0003.2.003 3.1.90.04.15 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

02.01 04.122.0003.2.003 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

02.01 04.122.0003.2.003 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

02.01 04.122.0003.2.003 3.1.90.11.13 - INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 741,00

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.265,60

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.11 - LOCAÇÃO DE SOFTWARES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 20.600,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 122,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.336,00

04.01 15.452.0004.2.007 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.000,00

04.01 15.452.0004.2.008 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.602.0001 - COSIP 5.774,00

04.01 15.452.0005.1.007 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.000,00

04.01 15.512.0006.1.008 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 991,06

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.01 12.361.0011.2.028 3.1.90.03.99 - OUTRAS PENSÕES 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 1.000,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 5.500,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 1.016,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 3.000,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.39.56 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 71.539,00

05.01 12.365.0007.2.013 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.107.0001 - ALIMENTACAO ESCOLAR 220,00

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos de
que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 190.147,77 (Cento e noventa mil, cento
quarenta e sete reais, setenta e sete centavos), do provável excesso de arrecadação, nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo
Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 2.605,00 (Dois mil, seiscentos e cinco reais) e do SUPERAVIT
FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso
I no valor de R$ 1.077.647,56 (Hum milhão, setenta e sete mil, seiscentos quarenta e sete reais, cinquenta e seis centavos) conforme
segue: 

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS



05.01 12.365.0011.2.027 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 1.809,34

05.01 12.365.0011.2.027 3.3.90.30.23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 5.390,83

05.01 12.365.0011.2.027 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 450,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.203.0002 - AB - PAB FIXO 10.877,12

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 9.037,82

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.070,00

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 4.000,00

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

06.01 10.301.0012.2.031 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.203.0002 - AB - PAB FIXO 1.050,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.203.0010 - MAC - TETO MUNICIPAL 1.520,00

06.01 10.304.0015.2.042 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 50,00

06.01 10.304.0015.2.042 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.04.15 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.000,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.30.25 - MATERIAL P/ MANUT DE BENS MÓVEIS 1.301.0006 - IGDBF - BOLSA FAMILIA 1.108,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.301.0006 - IGDBF - BOLSA FAMILIA 1.000,00

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

09.01 13.392.0023.2.056 4.4.90.52.13 - INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS1.501.0005 - SECULT - AQUIS INSTRUMENTOS 300,00

09.01 27.813.0023.2.058 3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 6.000,00

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE

11.01 18.542.0021.1.023 4.4.90.61.99 - OUTRAS AQUISIÇÕES DE BENS IMOVEIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.380,00

11.01 18.542.0021.2.065 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

11.01 18.542.0021.2.065 4.4.90.52.27 - VEÍCULOS DIVERSOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

R$ 190.147,77
R$ 2.605,00

1.077.647,56
R$ 1.270.400,33

PREFEITO MUNICIPAL

EXCESSO
SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$
SOMA

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ATILIO VIVACQUA, 01 de Abril de 2016

JOSÉ LUIZ TORRES LOPES

TOTAL DE REDUÇÕES


